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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
(AG-0126 /  2004)                                                              João Pessoa,  15 de  março de  2004

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado e de acordo com os artigos 2º e 3º do
Decreto 11.938, de 19 de maio de 1987,

R E S O L V E  designar MARIA ROSÂNGELA DOS SANTOS BARBOSA,
para exercer a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-2, do Gabinete Civil do Governador.

Secretarias de Estado
Cidadania e Justiça
PORTARIA/015/GS/SCJ/04.                    Em  10 de março de 2 004

O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, no uso das atribuições  que lhe
conferem os arts. 28 e 46,  do Decreto nº    12.836,  de 09 dezembro de 1 988,

R E S O L V E   exonerar, a pedido, VALDECI RIBEIRO DA SILVA, mat.
152.525-5, do  Cargo em Comissão, de Administrador da Cadeia Pública da Comarca de REMÍGIO,
Símbolo DAI-201.1, desta SCJ.

Publique-se.
Cumpra-se.

PORTARIA/016/GS/SCJ/04.                                 Em  10 de março de 2 004

 O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E JUSTIÇA, no uso das atribuições  que lhe
conferem os arts. 28 e 46,  do Decreto nº    12.836,  de 09 dezembro de 1 988,

 R E S O L V E   nomear JAILTON FERNANDES BATISTA  para ocupar o  Cargo
em Comissão, de Administrador da Cadeia Pública da Comarca de REMÍGIO, Símbolo DAI-201.1,
desta SCJ.

 Publique-se.
 Cumpra-se.

Administração

PORTARIA Nº 045                                                                 João Pessoa, 12 de março de 2004

 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 28, inciso XXII, do Decreto nº 7.931 de 06 de fevereiro
de 1979,

 R E S O L V E   tornar sem efeito a Portaria nº 032/2004, publicada no Diário
Oficial do Estado, edição de 11 de fevereiro de 2004, que autorizou o afastamento da servidora
CARMEM LÚCIA COSTA LIRA , matrícula nº 133.869-2, lotada na Secretaria da Educação e
Cultura, constante no Processo nº 04004535-8.

PORTARIA Nº 049                                                                João Pessoa, 12 de março de 2004

 O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA PARAÍBA , no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 19.060 de 18 de agosto de 1997, e
tendo em vista o que consta no Processo nº 04001189-5,

R E S O L V E colocar à disposição da Prefeitura Municipal do Recife-PE, a
servidora MARIA SUZANETE CAVALCANTI DE OLIVEIRA , Atendente Comercial, matrícula
nº 3.283-2, lotada na Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, sem ônus para o Órgão
de origem, pelo prazo de 01 (um) ano.

RESENHA Nº 12 /2004 EXPEDIENTE DO DIA: 10 / 03 /2004

O  SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,   usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   DESPACHOU
os  Processos abaixo relacionados RETORNANDO AO ORGÃO DE LOTAÇÃO os seguintes
servidores.

RESENHA Nº 13/2004 EXPEDIENTE DO DIA: 12 /  03 / 2004

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo Decreto n o 7.931 de 06 de fevereiro de 1979,   D E F E R I U os
seguintes pedidos de cessão dos servidores para serem colocados   À DISPOSIÇÃO.

RESENHA N.º 127/2004  EXPEDIENTE DO DIA: 15/03/2004.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por  delegação de competência
que lhe foi ortogada pela  Portaria n. º 2374/GS/SA,  datada  de 18.07.88,  e tendo  em vista  da
Parecer da PROCURADORIA  JURÍDICA desta Secretaria, despachou os Processos abaixo
relacionados:

RESENHA N.º 128/2004   EXPEDIENTE DO DIA:  15/  03 / 2004.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS,  por delegação  de competên-
cia  que lhe foi outorgada pela  Portaria  n.º 2374/GS/SA,  datada  de  18.07.88,  e  tendo  em  vista
Laudo  da   Junta   Médica   Central  do  Estado,  despachou  os seguintes Processos abaixo
relacionados:

Finanças

PORTARIA Nº 75/GSF, de 15 de março de 2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XIX, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987.

RESOLVE:
I – prorrogar, para o dia 12 de abril de 2004, o prazo de entrega da GIM,  Dados

Anuais, relativas ao ano de 2003.
II – esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,  com efeito retroativo

a 11 de março de 2004.

PORTARIA Nº 76/GSF                                                             João Pessoa, 15 de março de 2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XXVIII,  do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,

 RESOLVE  remover, a pedido, MARIA DO SOCORRO ANDRADE DO
NASCIMENTO , Agente Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula n° 147.743-9, lotada nesta Secre-
taria, da Coletoria Estadual de Catolé do Rocha para a Coletoria Estadual de Mamanguape.

PORTARIA Nº 77/GSF                                                        João Pessoa, 15 de março de 2004.

 O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são
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conferidas pelo art. 63, inciso XXVIII,  do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,
 RESOLVE remover, a pedido, WAMBERTO MORAIS , Agente Fiscal de Mer-

cadorias em Trânsito, matrícula n°  096.834-0, lotado nesta Secretaria, da Coletoria Estadual de
Guarabira Regional para a Recebedoria de Rendas de João Pessoa.

PORTARIA Nº 78/GSF                                                         João Pessoa, 15 de março de 2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XXVIII,  do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,

RESOLVE remover, a pedido, JOSÉ MAGNO DE ANDRADE, Agente Fiscal
da Fazenda Estadual, matrícula n° 147.786-2, lotado nesta Secretaria, da Coletoria Estadual de
Monteiro para a Coletoria Estadual de Queimadas.

PORTARIA N° 79/GSF, de 15 de março de  2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, no uso das atribuições conferidas pelo art.
129, II, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, e tendo em vista as conclusões
do Processo Administrativo nº 024/2004-CEI,

RESOLVE
Aplicar a pena de suspensão de 30 (trinta) dias, ao servidor SEVERINO DO

RAMO MARTINS DE OLIVEIRA , Técnico de Nível Médio, matrícula nº 091.298-1, lotado
nesta Secretaria, por infringência ao art. 107, III, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003.

PORTARIA Nº 80/GSF                                                           João Pessoa, 15 de março de 2004.

O SECRETÁRIO DAS FINANÇAS, usando das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 63, inciso XXXII, do Decreto nº 11.921, de 27 de abril de 1987,

RESOLVE, na conformidade do art. 36, da Lei Complementar nº 58/2003,
designar SERGIO GUSTAVO PATRAO DIAS , Agente Fiscal da Fazenda Estadual, matrícula nº
147.929-6, lotado nesta Secretaria, Superintendente Adjunto, Símbolo DAS-5, da Superintendên-
cia do 8º Núcleo Regional, para, cumulativamente, responder, com efeito retroativo a 01 de março
de 2004, pelo cargo de Coletor, Símbolo DAI-2, da Coletoria Estadual de Catolé do Rocha, de 2ª
classe, enquanto durar o período de férias de seu titular, CLÁUDIO DE OLIVEIRA LEONCIO
PINHEIRO, matrícula nº 147.748-0, compreendido entre 01.03.2004 a 30.03.2004.

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
COORDENADORIA DE ARRECADAÇÃO

REPASSE PARA OS MUNICÍPIOS REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO/04
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PORTARIA Nº  74/PGE                                              João Pessoa,  09 de Março de 2004

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE conceder, de 01 a 30 de abril de 2004,    férias regulamentares ao
NEWTON LÉLIS DE CARVALHO NETO , matrícula nº 153.527-7, Assessor Especial - DAS-1,
lotado nesta Procuradoria Geral do Estado, com exercício no 3º Núcleo Regional de Campina
Grande, referente ao período aquisitivo 2003/2004.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  77/PGE                                           João Pessoa, 11 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, do
Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de janeiro
de 1987,

RESOLVE  conceder, a partir de 15 de março a 13 de abril de 2004, férias
regulamentares à servidora ADEILDE SILVESTRE DOS SANTOS , matrícula nº  79.900-9,
Auxiliar de Serviço, lotada nesta Procuradoria Geral do Estado, referente ao período aquisitivo
2002/2003.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  78/PGE                                            João Pessoa, 11 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. ROGÉRIO FEITOSA MAYER VENTURA , Procu-
rador do Estado, matrícula nº 58.154-2, para atuar nos Processos das 4ª e 5ª VARAS DA FAZEN-
DA PÚBLICA DA CAPITAL.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº  79/PGE                                            João Pessoa, 11 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. JOÃO DE QUEIROZ MELO,  Procurador do Estado,
matrícula nº 68.696-6, para atuar nos Processos das 4ª e 5ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA DA
CAPITAL.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº  80/PGE                                            João Pessoa, 11 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO , no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar a Bela. CARMEN LÊDA NÓBREGA DE LUNA FREIRE,
Procuradora do Estado, matrícula nº 110.177-3, para atuar nos Processos das 4ª e 5ª VARAS DA
FAZENDA PÚBLICA DA CAPITAL.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

PORTARIA Nº  81/PGE                                           João Pessoa, 12 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo
23, inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822,
de 29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel. AUGUSTO SÉRGIO SANTIAGO DE BRITO PE-
REIRA , Procurador-Corregedor, matrícula nº 87.382-9, para representar o PROCURADOR GE-
RAL DO ESTADO, na 25ª Assembléia Geral Extraordinária da Companhia Paraibana de Gás -
PBGÁS, a realizar-se às 10:00h do dia 18 de março de 2004, na sede da Companhia.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA.

Procuradoria Geral do Estado

PORTARIA Nº  334/PGA                                          João Pessoa,  09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procu-
rador do Estado, matrícula nº   88775-7, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula nº 67.270-0,
OAB/PB 4892, WASHINGTON LUIS S. RAMALHO , matrícula nº 88.863-0, OAB/PB 6589,
CHARLES CRUZ BARBOSA, matrícula nº 92.153-0, OAB/PB 3927, JAIME GOMES DE B.
JÚNIOR,  matrícula nº 137.504-1, OAB/PB 7676 e LUIZ ARTHUR DE A. BEZERRA , matrícu-
la nº 96.950-8, OAB/PB 6661, Advogados, para, na qualidade de representantes do Estado,
defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO TRABALHIST A - Processo  n°
001197.2004.001.1300-4,  1ª VARA DO TRABALHO. Reclamante(s):  MANOEL BEZERRA;
Reclamado(s):  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  352/PGA                                            João Pessoa,  09 de Março de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula nº 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006.401-2,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MARIA
AUXILIADORA DA NÓBREGA ROCHA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo prati-
car todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito
em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  353/PGA                                           João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR,  Procurador do Estado, matrícula nº 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  ORDINÁRIA -
Processo  n°  200.2004.006.765-0,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  HELE-
NA COLAÇO FERNANDES , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos
que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  354/PGA                                            João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR, Procurador do Estado, matrícula n.º 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA -
Processo  n°  200.2004.006.303-0,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  SÉR-
GIO SPENCER DE ANDRADE, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  355/PGA                                            João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR, Procurador do Estado, matrícula n.º 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2004.006.239-6,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  LÚCIA DE
FÁTIMA FERREIRA DOS SANTOS , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  356/PGA                                            João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR , Procurador do Estado, matrícula nº 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2004.006.724-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  CHARLES
DA SILVA BRITO , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  357/PGA                                           João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA JÚNIOR,
Procurador do Estado, matrícula nº 110.170-6,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006231-3,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ADEILZA MARIA
DA SILVA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam neces-
sários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribu-
nal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA
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PORTARIA Nº  358/PGA                                             João Pessoa, 09 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR, Procurador do Estado, matrícula n.º 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2004.006.309-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MARCEL
JOSÉ QUEIROGA MACIEL, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  359/PGA                                            João Pessoa,  10 de Março de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis.  SANNY RIBEIRO JAPIASSÚ , Procuradora do
Estado, matrícula nº  119972-2 e GEORGE DA SILVA RIBEIRO , Defensor Público, matrícula
nº 135.293-8, para, na qualidade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos
autos da AÇÃO  ORDINÁRIA - Processo  n°  200.2004.006.250-3,  3ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, promovida por  ANTÔNIO MANOEL DE SOUZA FILHO , contra o  ESTADO DA
PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  360/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula nº 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.004.467-5,  1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MÁRCIA MARIA
DE FARIAS AIRES CABRAL , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os
atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer
instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  363/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006.275-0,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  NEWTON CARLOS
DA SILVA,  contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam neces-
sários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribu-
nal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  364/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006.705-6,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ROBERTA RIBEI-
RO VELOSO, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  365/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE  designar o Bel.  DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA
JÚNIOR, Procurador do Estado, matrícula n.º 110.170-6,  para, na qualidade de representante do
Estado, defender os interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Proces-
so  n°  200.2004.006.307-1,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  GILVAN
GOMES DA CRUZ, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  366/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006.698-3,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ANAISA AZEVE-
DO DANTAS MOREIRA , contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância

ou Tribunal, até o seu final.
PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  367/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  VENÂNCIO VIANA DE MEDEIROS FILHO ,
Procurador do Estado, matrícula n.º 77.756-1,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.006.738-7,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  JOÃO
ARIOSVALDO PEREIRA DA SILVA,  contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar
todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em
qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  368/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23, inciso
V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de 29 de
janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador do
Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.005.054-0,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  ANTÔNIO ALBERTO
COSTA BATISTA, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.
PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  369/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º 119.992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste nos autos da AÇÃO -   OBRIGAÇÃO DE FAZER - Processo  n°  200.2004.001.080-
9,  2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  GLÓRIA BARROS DE JESUS
MEDEIROS,  contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam
necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou
Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  370/PGA                                             João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO,  no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  GILVANDRO DE ALMEIDA FERREIRA GUEDES,
Procurador do Estado, matrícula n.º 79.492-9,  para, na qualidade de representante do Estado,
defender os interesses deste, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA DE  COBRANÇA - Processo  n°
200.2004.004.469-1,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  VLADINEI
GONZAGA SANTOS, contra o  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que
sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância
ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  371/PGA                                            João Pessoa, 10 de Março de 2004.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, artigo V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. IVAN BURITY DE ALMEIDA , Procurador do
Estado, matrícula nº 74.243-1, FÁBIO ANDRADE DE ALBUQUERQUE , matrícula nº 152.991-
0, ELZA MARIA DE OLIVEIRA ZIRPOLI , matrícula nº 153.023-2 e CAIO DE OLIVEIRA
CAVALCANTI, matrícula nº 153.114-0, Assessores Especiais, para, na qualidade de representan-
tes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos do  MANDADO DE SEGURANÇA n°
200.2003.042.734-4,  3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, impetrado por  MARIA COELI
TOSCANO DE SOUZA, contra o IPEP - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DA
PARAÍBA /  ESTADO DA PARAÍBA, podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao
bom desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o
seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  373/PGA                                            João Pessoa,  11 de Março de 2004

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar o Bel.  RENAN DE VASCONCELOS NEVES, Procurador
do Estado, matrícula n.º  119992-7,  para, na qualidade de representante do Estado, defender os
interesses deste, nos autos da AÇÃO  POPULAR - Processo  n°  200.2004.004.745-4,  6ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, promovida por  MINISTÉRIO PÚBLICO, contra o  RÁDIO
TABAJARA DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu
final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


